
CôMiüra CJlunicipal de ó)/íe 
13320000 — SALTO — SP

JOSÉ CARLOS E AMA R A .. F'; es i den ti? da
1 ..intara Munjí JoaL de U^lto. Est.iiki de Sâc- Fauln. ncei terírtDS 
dá em r-n d a n9 1 /'? i . ca artigo 51 , oáràar a i '.. gg da < p _ 
Orgânica da Município.

ARIIGD 1Q - 
autortcada. a partir 
presente Lei, a firmar 

privadas». que 
na técnica du rea 
erros inatas da 
e hloo ti reoidisrna t

Mun i1: ipal 
vigorar a 
o ti b 1 l c as aq 
especs a 1j zado 
detwtçào das 
f en i 1 cetcjnúria

FAZ SABER. qui-:> a CSmai . Huinici pa ; ae
ba.1 ta apnaou e ele p r üíeili 1 ga 4 seouin t-p Lei :

ART I GO 23 — F ica ainda auta/ j cada a 
abet t'L,u .4 -de crédii iu suplementar par ■ atender atà descei 
decorrentes da aolicactto desta L#i .

ARTIGQ 33 — Está Lei ertrará em vjgor 
data de sua publicação. revogadas disposições em

con t rá r1a.

Sala das Sessões. em 
ii de junho de 1 .993

Registrada na Secretaria 
idminintrativa da Câmara Municipal de Salto, afixada no 
ocal de cDfttume em 11 de junho de 1.992 e publicada na 

■ fnprí<nsa Lacal .
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Dir/tar Lê^Cíát l ■,■a 
dr/ Administração




